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PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES  –  DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 

Até 27 de Abril de 2011     −     Às 14:00 horas 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES   −   DOCUMENTAÇÃO 
 

Dia 27 de Abril de 2011      −     Às 14:30 horas 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES   −  PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

Dia 27 de Abril de 2011     −     Às 15:00 horas 

 

OBJETIVO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MONITORAMENTO 24 HORAS DO SISTEMA DE ALARME E SISTEMA DE 
CAMERAS (CFTV) COM UM ATENDENTE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NA 
CENTRAL DE MONITORAMENTO DA CONTRATADA E COM APOIO DE UM RONDA 
EXCLUSIVO PELO MESMO PERÍODO, ININTERRUPTAMENTE DE SEGUNDA-FEIRA 
A DOMINGO, NAS DEPENDENCIAS DA FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ, DURANTE 12 MESES; TENDO QUE MANTER 
ARQUIVO DAS IMAGENS PELO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. TODA 
AMPLIAÇÃO, AJUSTES E MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS FICARÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA, SENDO CEDIDO EM REGIME DE COMODATO. 

 

OBSERVAÇÕES 
 
1. Não serão aceitas propostas via INTERNET ou FAC SÍMILE. 
2. Cotar preços para PAGAMENTO Á VISTA 
3. Tipo de Licitação: menor preço global. 
4. Valor máximo desta licitação: R$ 126.000,00 (Cento e Vinte e Seis Mil Reais) 
5. Dotação orçamentária: Elemento de Despesa: 3390.39.57 – Fonte de Recurso: 100/250 
6. Órgão: 45 – SETI/PR  –  Unidade: 46 – UNESPAR / 11 – FAFIPA. 
7. Se a proposta for apresentada por uma empresa e houver menção de que a Nota Fiscal/Fatura 

será emitida por outra empresa, a proposta somente será válida se ambas as empresas forem 
previamente habilitadas. 

8. Prazo mínimo em que serão mantidos os preços, não inferior a 30 (trinta) dias, contados da 
abertura das propostas. 

 

  Paranavaí, 06 de abril 2011. 
JOSÉ CARLOS BERTACCHI 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 

 


